
 
 
 

Excelentíssimo Senhor 
Digníssimo Deputado ROBERTO MAIA CIDADE FILHO 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas 
 

MENSAGEM N.º 114/2023  

Manaus, 6 de novembro de 2023. 

 

 

 

Senhor Presidente, 

Senhoras Deputadas e Senhores Deputados, 

 

Comunico a essa Augusta Assembleia Legislativa que, no 

uso da prerrogativa a mim deferida pelo artigo 36, § 1.º, da Constituição Estadual, 

decidi pela aposição de VETO TOTAL, por inconstitucionalidade material, ao 

Projeto de Lei que “ALTERA a Lei nº 5.403, de 24 de fevereiro de 2021, que 

‘DISPÕE sobre a Carteira de Identificação da Pessoa com Transtorno do Espectro 

Autista (CIPTEA)’”.  

Sem prejuízo do reconhecimento das nobres intenções da 

Proposição, o Projeto de Lei revela-se inconstitucional por vício material, uma vez 

que pretende alterar Lei já expressamente revogada, o que torna o Projeto de Lei 

inexequível. 

A Lei n.º 5.403, de 25 de fevereiro de 2021, norma que se 

pretende alterar pela presente proposição, foi formalmente revogada pela Lei n.º 

6.458, de 22 de setembro de 2023, que “CONSOLIDA a legislação relativa à 

pessoa com o Transtorno do Espectro do Autismo - TEA e dá outras providências”, 

que, em seu artigo 76, XII, assim determina: 

“Art. 76. Ficam formalmente revogadas por consolidação, 

sem modificação do alcance nem interrupção da força 

normativa, as seguintes leis:  

(...)  

XII - Lei Ordinária n.º 5.403, de 25 de fevereiro de 2021;  

(...).” 
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Portanto, torna-se impossível a alteração de Lei 

expressamente revogada e, portanto, já inexistente no mundo jurídico. Importante 

destacar que, mesmo que a lei revogadora venha a ser revogada, a lei revogada 

não irá se restaurar, salvo disposições expressa em contrário.   

Disciplina o art. 2.º do Decreto-Lei n.º 4.657, de 04 de 

setembro de 1942, Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, in verbis: 

“Art. 2.º  Não se destinando à vigência temporária, a lei terá 

vigor até que outra a modifique ou revogue. 

§ 1.º  A lei posterior revoga a anterior quando 

expressamente o declare, quando seja com ela incompatível 

ou quando regule inteiramente a matéria de que tratava a lei 

anterior. 

§ 2.º  (...) 

§ 3.º  Salvo disposição em contrário, a lei revogada não se 

restaura por ter a lei revogadora perdido a vigência.” 

Pelo exposto, nos termos constitucionais, submeto os 

motivos de VETO TOTAL à apreciação dessa Casa Legislativa, reiterando às 

ilustres Senhoras Deputadas e aos ilustres Senhores Deputados, na oportunidade, 

expressões de distinguido apreço. 

 

 

WILSON MIRANDA LIMA 
Governador do Estado 
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Documento 2023.10000.00000.9.056020
Data  09/11/2023

TRAMITAÇÃO
Documento No 2023.10000.00000.9.056020

Origem

Unidade: GERENCIA DE PROTOCOLO
Enviado por:

Data:
ANDREIA REGINA BASTOS DE FARIAS
09/11/2023

Destino

Unidade: GABINETE PRESIDÊNCIA

:

Despacho

Motivo:      ANÁLISE E PROVIDENCIAS 
Despacho: ENCAMINHO PARA ANÁLISE E PROVIDÊNCIA
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Documento 2023.10000.00000.9.056020
Data  09/11/2023

TRAMITAÇÃO
Documento No 2023.10000.00000.9.056020

Origem

Unidade: GABINETE PRESIDÊNCIA

Enviado por:
Data:

THOMAS JADSON SOUZA LASMAR
09/11/2023

Destino

Unidade: DIRETORIA DE APOIO LEGISLATIVO
:

Despacho

Motivo:      ANÁLISE E PROVIDENCIAS 
Despacho: ENCAMINHO PARA ANÁLISE E PROVIDÊNCIA
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